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ESTADO DO R!0 GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FETrAÍ-INA qORRÊA RIO GRANDE DO SUL

REJEITADO

VOTAÇÃO:
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NDA SUBSTITUTIVA
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Presidep^OJETO DE LEI N° 58/2000
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ALTERA A REDAÇÃO DO

ART. 1° DO PROJETO DE LEI

N° 58/2000

E alterada a redação do Art. 2°, Projeto de Lei n° 58/2000, que passa

a ter a seguinte redação:

Art. 2°: - Os Vereadores perceberão a partir de 1° de janeiro de 2001,

subsídio mensal no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Câmara Municipal de Vereadores, 22 de Setembro de 2000.

Jdsv Idemir Braz Castro
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